

         LEI MUNICIPAL Nº 387/2003, DE 25 DE MARÇO DE 2003.




“ALTERA DESCRIÇÃO DE PROJETO, CRIA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E APONTA RECURSOS.”




ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,





L E I


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a alterar do Anexo I da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2003 e da Lei 379/2002, Lei Orçamentária, a descrição do Projeto 1012 “Aquisição de Ambulância” para” Aquisição de Ambulância e Veículos”.


Art. 2º - Fica também o Executivo Municipal plenamente autorizado a criar a seguinte Dotação Orçamentária:

060110 301 0011 1012 449052000000 1060 – Equipamento e Material Permanente PAB..............................................................................................................R$ 16.500,00


Art. 3º - Servirão de recursos para a criação das dotações orçamentárias, previstas no artigo anterior o Superávit Financeiro do Exercício Anterior no valor de .......................................................................................................................R$ 16.500,00


Art. 4º - A Presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.





GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 25 DE MARÇO DE 2003.





ELIO TROMBETTA





PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

      Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm.

